AUTÓGRAFO Nº. 057/2010.

VALDOMIRO MALACRIDA, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou sem emenda o Projeto de Lei nº. 058/2010, abaixo transcrito:
Dispõe sobre: “Alteração do artigo 1º, da Lei nº 2.498, de 16/07/2009“.

Artigo 1º - O artigo 1º, da Lei Municipal nº 2.498, de 16/07/2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Convênios e Termos Aditivos com o Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Estado da Educação, objetivando a aplicação do SARESP nas escolas da rede municipal”.

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário "Pres. Gilberto Malacrida". 
Em 16 de julho de 2010.

Valdomiro Malacrida
Presidente
